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TEXTO/JUSTIFICACAO

Nova redagéo para o Art. 60 da MP n° 595/2012:

Ari. 60. A Lei n® 10.233, de 2001, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

VIl - Promover as revisdes e os reajustes das tarifas portuarias, assegurada a comunicagio prévia, com
antecedéncia minima de quinze dias Uteis, ao Ministério da Fazenda;

............................................................................................................................................

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa aperfeigoar a redagdo dada pela MP n® 595/2012 ao inciso VIl do Art. 27 da Lei n?
10.233, de 2001, tornando mais clara e objetiva a competéncia delegada a4 ANTAQ para aprovar reajustes e

revisbes das tarifas portuarias.

Além disso, tem a finalidade de preservar a competéncia delegada 4 ANTAQ para essa matéria, que deve estar
condicionada & comunicagdo prévia ao Ministério da Fazenda, Unico 6rgdo da Administracdo Plblica Federal
que detém a competéncia original, conferida no Art. 70 da Lei n® 9.069, de 1995, de autorizar reajustes e
revisdes de tarifas de servigos publicos.

Esta Emenda busca ainda evitar a criagdo de mais uma instancia burocratica, que dificultar4 e onerard o
processo decisério de aprovacgio de alteragbes das tarifas poriudrias, sem qualquer justificativa, seja de ordem
legal, técnica ou econdmica.

Em Gitima andlise, a proposta de Emenda visa preservar e forlalecer a competéncia delegada & ANTAQ pela Lei
n® 10.233, de 2001, relativamente a regulagao técnica e econdmica das tarifas remuneratérias da infraeslruiura e
dos servigos prestados aos usuérios dos portos brasileiros.

Tal iniclativa objetiva também manter coeréncia com o que se observa em relagdo as demais Agéncias
Reguladoras Federais. As respectivas lsis de criagdo dessas Agéncias nao conferem a referida obrigacéo do
“submeler’ andlises técnicas e econdmicas concernentes a reviso e reajustes tarifarios ao Poder Concedente

Setorial.

A Impropriedade contida ne Ingiso VIl do art, 27 da MP n° 595/2012 fica ainda mais evidente quando se constala

o procedimento legal a respeito estabelecido para a
Agéncia Nacional de Transportes Terrestres — ANTT, institufda pela mesma Lei n°® 10.233/2001, em que néo é

obrigatdria a submissdo de exames tarifarios ac Ministério dos Transportes {(Poder Concedente Selorial}.
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